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EMENTA: Indica ao Poder Executivo Municipal a criação de protocolo emergencial para 
conter os danos provocados pela extração de terra no Morro do Jacu. 
 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor José 
Porto Neto, Prefeito Municipal de Paraty, solicitando a criação de protocolo emergencial 
para conter os danos provocados pela extração de terra no Morro do Jacu. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Que seja criado e implementado, com urgência, um protocolo municipal específico para 
interromper os impactos ambientais e urbanos decorrentes da extração de terra no Morro do 
Jacu, com foco na contenção da lama que tem descido morro abaixo, provocando transtornos 
no tráfego, assoreamento do rio local e, principalmente, acidentes já registrados na região. 
A extração de terra no Morro do Jacu vem gerando sérios impactos à cidade de Paraty. O 
escoamento descontrolado de lama tem invadido vias públicas, comprometido a segurança 
de pedestres e motoristas, causado acidentes comprovados, além de contribuir 
significativamente para o assoreamento de corpos hídricos, prejudicando o meio ambiente e 
a qualidade de vida da população local. 
É urgente que a Prefeitura Municipal, por meio de seus órgãos competentes, elabore e 
implemente um protocolo de fiscalização, interrupção e mitigação de danos, 
responsabilizando os autores da degradação e adotando medidas imediatas para restaurar a 
normalidade e prevenir novos acidentes e desastres ambientais. 
 
 
 
 
 

                                       Sala das Sessões, 5 de maio de 2025. 
 
 

Vagno Martins da Cruz 
Vaguinho de São Gonçalo– PT 

Presidente da Câmara Municipal de Paraty - Autor 
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